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.ÀTA Il^ 10u! SIISSÃO, IiM 2]- DIJ NOVEI\,II]ITO DE 1994.
SESSÃO ONDINÁITIA

Presiclêncra clo senhor Desernbargaclor c^srRo trrLllo.
Presenbes os senhores DIISEMII^RG^DoR J^LLES FEnltErIt^ D^ cosr^,vl
ce-Presiclente, Juízes Doul,ores GERALD0 s^LVADon DE I{ouR ,GILSON
Il^ltlSOSA DOS ISÂNTOS, IION^LIIO C^IDOSO DIi tlELLo, DUÍLIO M^RTINS DE

^lt^ÚJo 
e cÂltl.os IIrpóLrro Iiscnrin. pltocun^Dott REGToN^L ELETt,oRAL

o IlouLor' OStrtÂlt JOSI'I DA SILV^. SecreLária ÂNDyttÂ lI^l1I^ GUIM^RÃES
DE MltNIizES. Às dezesse l,e ltoras e quinze rn:trruLos foi aberLa
a sessao, sendo rida e aprovada a aba da 1o7a sessão.

LI,I'I'UIIA DIi ACÓIIDÃOS

IrIicullso
IrIiL^TOn

RIiDATOIt

IILEITOII L Ne 903/94 - Goiârria
: Juiz Etebivo DouLor. Glitt LDO S^LV^UOII DE t/t0ull^
Do 

^cÓRDÃo 
: Juiz IifeLlvo DouLor- ItoN^LDo c^uDoso DE MIiLLo

ITEPRESENT^ÇõI'S

RltL^TOIt : Jui.z
ne s. t]75, t]76 e

efe Livo If ou Lor.

Golânla
C^ltllOSO DE MELITO.

sBo/ s4

R0N^LDO

ITECUIlSOS

IIE[,ATOR:

ELtrITOttAIS ne s . 853 , BS4 , U55 e gOZ/ 94 .-_ Golânla.
Juiz IifeLivo DouLor DUÍLIO M^IITINS DB 

^tt 
úJo.

J ULGAMENTOS

nECUnSO BLEITOIT L Ns 967/94 - Classe ,,C,r

OITIGEI4 : INIIUT{ÂS
1'

RELATORI JUIZ EFETIVO DOUTOR GERALD0 SALVAD0R DE MOUTIA
l;

RECORRENTE: JUIZ ELEITORAL D^ L3a ZONA

RTCOIIRIDO: JUNTA 
^pUn^DORÂ 

cla 13a Zona, 47s SEÇÃO

PROT. : 4585
DECrsÃo: Acolhenclo parecer MlnisLerlar, deu provlmento ao Re

curso cie Ofício e validou o resultado d,a 47q seÇão da
. l-3a Zona de rnhumas, cle Lermlnando seJa o Bole tim de

Urna lançado no slsLerna da Secretarla de InfornráLica.
Unânime.

PIIOCII§§O Ne '724/94 - Classe .,[i,, rNDrc^ÇÃo DE cilEFE DE C^RTó

IIIO.
OITIGI'TiI: CAIAPôNIA
RELATOR: JUiZ EfCtlVO DOUtOT DUÍLIO MARTINS DE ANAÚJO
REQUERENTE: JUIZ ELEITORAL DA 6a zoNA.
REQUERIDO: TRIBUNAL REGIoNAL ELEIToRAL DE GoIÁS.
PROT. : 2908

T



DtrCrSÃO: Após o relatório, retirado da pauba pelo {uiz Relator,
de determinar diligência.

de

a fim

PRocESSo Ns BB7/94 - crasse rrFtr - Requisição de Funcionário.
ORIGEM: COrÂltrR
RELATOR: Juiz Efetivo DouboT CARLoS IIIPóLITo ESCTIER

REQUERENTE : Juiz ELeitoral cla 1a Zona solicita requisÍção
céfia de . Resende.

REQUEIlIDO

PROT.:

DECISÃO :

TRIBUNAL REGIONAL, BLEITORAI., DE GOIÁS.

399 1

Acol-hendo parecer Ministerj.al , deferlu o

ra que se faça a requisição via Tr1bunal.
pedido pa

Unânime.

Antes de encerrar a sessao, o Desembargador Presidente solici-r
tou o comparecimento dos Doubores DUÍLIo MARTINS DE ARAÚJO e

CARLOS HIPóLITO ESCHER, Mernbros da Comissão de Apuração, amanhã

às 11:OO horas, para que possam apreciar e assinar o Relatórlo
Fina1 das eleições de 15 de novembro próximo passado. Nada

mais havendo a tratar às dezessete horas e quarenta minutos ,

foi encerrada a sessão. E para constar eu ANDYRA MARIA GUIMARÃES

DE MENEZES, Secretária, lavrei a presenLe ata, que vai assinada
pelo DESEMBARGADOR PRESIDENTE deste Tribunal.

Goiânia, 2L de novembro de 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETÁR]A

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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